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n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — O Júri do procedimento concursal será constituído pelos se-
guintes elementos:

Presidente: Maria Luísa da Silva Lança — Chefe de Divisão;
Vogais efetivos: Maria de Lourdes Guerreiro Lourenço da Silva Bar-

bio, Técnica Superior, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas 
e impedimentos e José Carlos Marques Vairinhos, Técnico Superior;

Vogais suplentes: Francisco Manuel Neto de Almeida, Técnico Su-
perior e Patricia Coelho Costa, Técnica Superior.

22 — Nos termos do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, o presente aviso será publicitado:

Na bolsa de emprego publico (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil se-
guinte à presente publicação;

Na página eletrónica do Município (www.cm -ourique.pt), por extrato, 
a partir da data da publicação no Diário da República; Em jornal de 
expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 3 dias úteis contados 
da data da Publicação no Diário da República.

23 — De acordo com o n.º 3 dos artigos 3.º e 9.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

24 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com defici-
ência, devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos 
termos do diploma supra mencionado.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

26 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014, “as autarquias locais não têm de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação”, previsto no artigo 24.º , da Lei 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro. Não existência de EGRA nem de pessoal 
em requalificação no município.

27 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, não foi efetuada a consulta à entidade Centralizada para Constitui-
ção de Reservas de Recrutamento (ECCRC) uma vez que, não foi ainda 
publicado qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de 
recrutamento, pelo que temporariamente está dispensada a obrigatoriedade 
de consulta prévia à ECCRC, conforme FAQ da DGAEP.

06 de setembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Marcelo David 
Coelho Guerreiro.

309855971 

 MUNICÍPIO DE REDONDO

Aviso n.º 11492/2016

Procedimento Concursal Comum, Contratação por Tempo 
Indeterminado, para ocupação de um posto de trabalho, Técnico 

Superior, área de Administração Publica, Referência H
1 — Nos termos do disposto no artigo 32.º, n.º 1, e 30.º, n.º 3, alí-

nea d), da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, convocam-se os candidatos admitidos ao 
procedimento concursal, contratação por tempo indeterminado, para 
ocupação de um posto de trabalho, Técnico Superior, área de Adminis-
tração Publica, conforme Aviso n.º 429/2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 8, de 13 de janeiro de 2015, conjugado com a 
Declaração de Retificação, publicada no Diário da República, 2.ª serie, 
n.º 20 de 29 de janeiro de 2015, para a realização da prova escrita de 
conhecimentos (PEC), primeiro método de seleção.

2 — A prova escrita de conhecimentos realizar -se -á no dia 04 de outu-
bro de 2016, pelas 14:30 horas, na sala de formação do Centro Cultural 
de Redondo, sito em Largo Duques de Bragança, Redondo.

3 — A prova de escrita de conhecimentos, PEC, visa analisar os co-
nhecimentos académicos e ou profissionais, bem como domínio que os 

candidatos detêm da legislação aplicável à atuação do técnico superior 
de Administração Publica incidindo sobre os documentos definidos no 
ponto 16.6 do Aviso de abertura do procedimento. A prova terá a duração 
de 90 minutos, com 15 minutos de tolerância e os candidatos poderão 
consulta os documentos que entendam.

4 — A chamada nominal dos candidatos ocorrerá quinze minutos antes 
da hora marcada para o início da prova, não sendo admitida a entrada 
após o início da mesma. Os candidatos deverão ser portadores de Bilhete 
de Identidade/Cartão de Cidadão, ou outro documento de identificação 
válido, com fotografia, sob pena de não poderem realizar a prova.

8 de julho de 2016. — O Presidente do Júri, José Bernardo Laran-
jinho Nunes.

309854707 

 MUNICÍPIO DE TÁBUA

Aviso n.º 11493/2016
Para os devidos efeitos faz -se público que, no uso da competência que 

me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro e nos termos do previsto no artigo 92.º da LGTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, autorizei a mobilidade 
interna na categoria da trabalhadora Felisbela Maria da Silva Morais, 
com a categoria de Técnico Superior, para a Comunidade Intermunicipal 
da Região de Coimbra, pelo período de 12 meses, com efeitos a 16 de 
maio de 2016 — Despacho n.º 9/RH/2016, de 28 de abril de 2016.

9 de setembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Mário de Almeida 
Loureiro.

309855744 

 MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 11494/2016
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do trabalho em 

funções Públicas, aprovada pelo artigo 2 da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alte-
rada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se publico que de 
acordo com a deliberação da Câmara Municipal de 7 de junho de 2016 
e da Assembleia Municipal de 29 de junho do corrente ano, se encontra 
aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, 
para constituição de relação jurídica de emprego publico no regime de 
contrato de trabalho em funções publicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento do seguinte posto de trabalho previsto e não ocupados 
no mapa de pessoal deste Município:

— 1 Assistente Operacional — Nadador Salvador

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 06 de abril e Lei n.º 82 -B/2014 de 31 de dezembro, 
Lei n.º 7 -A/2016 de 30 de março e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro e Lei n.º 7 -A/2016 de 30 março.

3 — Tendo em atenção que a consulta prévia à Entidade Centraliza-
dora para a Constituição de reservas de recrutamento (ECCRC) prevista 
no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, está 
temporariamente dispensada uma vez que ainda não foi publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição de reserva de recru-
tamento e até à sua publicitação fica temporariamente dispensada a obri-
gatoriedade da referida consulta. Para efeitos do disposto no artigo 4.º da 
Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro e artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro de acordo com o despacho do Secretario de Estado 
da Administração Local datado de 17 de julho de 2014, “as autarquias 
locais não estão sujeitas à obrigação de consulta prévia à Direção -Geral 
de Qualificação dos Trabalhadores (INA), prevista naquela portaria”.

4 — Local de Trabalho — Piscinas Municipais Fernando Cunha.
5 — Caracterização do posto de trabalho — Os titulares destes postos de 

trabalho irão desempenhar as seguintes funções: Para além das funções de 
Assistente Operacional, constantes na Lei n.º 35/2014, de 22 de junho, de 
grau 1 de complexidade; zela pela segurança dos utilizadores das piscinas e 
restantes equipamentos, encaminha os utilizadores e transmite -lhes as regras 
de utilização e segurança, administra primeiros socorros quando necessário, 
auxilia na manutenção e conservação dos espaços adjacentes aos tanques.

6 — Posicionamento remuneratório — Tendo em conta a alínea f) 
do artigo 2.º da Portaria 83 -A/2009 de 22 janeiro, alterada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011 de abril o procedimento concursal tem como 


